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INTRODUÇÃO 
 
O presente Estudo Técnico Preliminar - ETP reúne o conjunto de informações indicativas e as 
condições preliminares exigíveis para contratação de serviços de engenharia para PRESTAR 
OS SERVIÇOS, SOB DEMANDA, DE MANUTENÇÃO, ADEQUAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE 
PREDIAL DOS PRÉDIOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, com vistas à preservação do 
patrimônio público escolar, garantia da segurança, conforto e continuidade das atividades 
educacionais nas unidades municipais de São Bento do Una - PE, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Educação (SME). 
 
O ETP ora apresentado constitui a primeira etapa do Planejamento da Contratação, regido e 
tendo por base a Lei Federal 14.133/2021 e demais legislação pertinente buscando 
estabelecer as melhores e mais vantajosas condições de aquisições para atendimento das 
demandas necessárias ao adequado funcionamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
BENTO DO UNA-PE. 
 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
A presente contratação visa resolver o problema de deterioração progressiva das instalações 
prediais das unidades escolares municipais de São Bento do Una - PE, identificada por meio 
de vistoria técnica que revela demandas urgentes de manutenção corretiva, preventiva, 
adequações e adaptações para garantir a segurança estrutural, funcionalidade e 
acessibilidade dos prédios da Secretaria de Educação. 
 
1.1. Necessidade Identificada pela SME 
A Secretaria Municipal de Educação de São Bento do Una - PE pretende contratar empresa 
especializada para prestar serviços sob demanda de manutenção, adequação e adaptação 
predial dos prédios escolares, apresentando consistente justificativa da necessidade diante 
do desgaste acelerado causado pelo uso intensivo diário, intempéries e falta de conservação 
periódica, conforme relatório de visita técnica que diagnostica problemas como infiltrações, 
telhados danificados, falhas elétricas/hidráulicas, pinturas deterioradas e ausência de 
acessibilidade em diversas unidades. A oportunidade reside na preservação do patrimônio 
público estimado em cerca de 31.003,65 m² de área construída, evitando interrupções letivas, 
riscos à segurança de alunos e servidores, e prejuízos financeiros maiores por reparos 
emergenciais, com contratação contínua alinhada à natureza recorrente dos serviços de 
engenharia comuns. 
 
1.2. Justificativa e Objetivos da Contratação 
A contratação atende à demanda essencial para manutenção do desempenho funcional da 
rede escolar municipal, composta por 24 unidades com necessidades variadas como 
adequações dos espaços físicos, retelhamento geral, reposição de calhas, revisão de 
instalações elétricas/hidrossanitárias, pinturas, revestimentos cerâmicos e adequações para 
acessibilidade (NBR 9050), conforme evidenciado no relatório técnico que lista intervenções 
prioritárias em escolas como Laurindo Lins Cavalcante, Cônego João Rodrigues e outras. 
Sem essa solução integrada sob demanda, prejuízos incluem paralisação de atividades 
educacionais, exposição a riscos sanitários/estruturais e elevação de custos reativos, 
enquanto a execução por preços unitários SINAPI desonerados assegura economicidade e 
conformidade legal (Lei 14.133/2021, art. 18, I). 
 
2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL, E Demonstração do 
alinhamento entre a contratação e o planejamento 
 
A contratação de serviços sob demanda de manutenção predial das unidades escolares de 
São Bento do Una - PE está prevista no Plano de Contratações Anual (PAC) 2026 da 



 

Prefeitura Municipal, alinhando-se integralmente aos instrumentos de planejamento da 
Administração para preservação do patrimônio educacional público. 
 
2.1. A presente contratação está aderente ao planejamento da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO UNA-PE, que mantém o 
cumprimento das contratações de bens e serviços conforme demanda, como forma de 
garantir o perfeito funcionamento da instituição com segurança operacional, boas condições 
para o exercício da administração e com totais garantias para o atendimento de suas 
atividades fins, conforme previsão expressa no Plano de Contratações Anual 2026. 
 
2.2. Para tanto a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
BENTO DO UNA-PE mantém seus atos de planejamento e controles atualizados e em 
permanente modernização, tendo entre seus objetivos melhorar os procedimentos de 
aquisições, na forma e no momento mais adequado, com a presente demanda devidamente 
prevista no PAC 2026 para execução em 2026, suportada por vistorias técnicas e estudos de 
custos. 
 
2.3. O fulcro deste ETP é estabelecer as condições gerais e minimamente necessárias para 
que se proceda a uma contratação dentro dos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, e principalmente ampla e 
irrestrita transparência processual no processo de escolha da solução que mais se adequa à 
demanda identificada pelo Órgão, em consonância com o PAC 2026. 
 
2.4. Referência a outros instrumentos de planejamento 
 
2.4.1. A contratação pretendida está alinhada ao Plano Estratégico Anual, da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO UNA-PE, onde estão definidas as ações estratégicas ao 
alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos 
respectivos projetos e processo, com previsão específica no Plano de Contratações Anual 
2026. 
 
2.4.1.1. Objetivo: 
 
2.4.1.1.1. Programa Estratégico: 
Preservação e Modernização da Infraestrutura Escolar Municipal (PAC 2026). 
 
2.4.1.1.1.1. Ação Estratégica Consolidada: 
Contratação de empresa especializada para serviços sob demanda de manutenção 
corretiva/preventiva, adequações e adaptações prediais das unidades escolares, totalizando 
31.003,65 m², conforme previsão no Plano de Contratações Anual 2026, com base em 
relatório de vistoria técnica. 
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Os requisitos essenciais para a contratação de serviços sob demanda de manutenção predial 
escolar foram definidos para atender à preservação do patrimônio público, segurança 
operacional e continuidade educacional, com base em normas técnicas ABNT, SINAPI e 
relatório de vistoria, priorizando sustentabilidade ambiental, social e econômica. 
 
3.1. Visando manter os níveis desta contratação dentro dos padrões adequados, verifica-se a 
necessidade de estabelecer, no mínimo, as seguintes exigências: 
 
3.1.1. Requisitos de Negócio da Solução 
 



 

3.1.1.1. A solução a ser adotada deverá ser capaz de executar manutenções 
corretivas/preventivas, adequações e adaptações prediais sob demanda das unidades 
escolares, abrangendo adequações e manutenção de estruturas físicas, instalações 
hidrossanitárias/pluviais, elétricas, civis (telhados, pinturas, revestimentos, acessibilidade 
NBR 9050), com fornecimento completo de materiais/equipamentos, ordens de serviço em 
até 5 dias úteis e garantia de solidez/segurança. 
 
3.1.2. Requisitos Legais da Solução 
A solução adotada neste documento deve orientar-se e respeitar as seguintes normatizações: 

• Lei Federal nº 14.133/2021, que trata das normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos; 

• Lei Complementar nº 123/2006, que estabelece normas gerais relativas ao tratamento 
diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno 
porte (atualizada); 

• Decreto Federal nº 7.983/2013, que estabelece regras para elaboração de orçamentos 
de referência de obras e serviços de engenharia; 

• Instrução Normativa SEGES/ME nº 58/2022, que dispõe sobre a elaboração dos 
Estudos Técnicos Preliminares - ETP; 

• Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, que dispõe sobre licitação por menor 
preço ou maior desconto; 

• Norma ABNT NBR 9050/2015, Acessibilidade a edificações; 
• Lei Federal nº 6.496/1977 (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART/CREA); 
• Acórdão TCU nº 1.977/2013 (recomendação regime preços unitários SINAPI para 

manutenção); 
• Normas ABNT para instalações elétricas (NBR 5410), hidráulicas e segurança do 

trabalho. 
 
3.1.3. Requisitos Gerais da Solução 
Também são requisitos relevantes a serem exigidos das empresas, no mínimo, os abaixo 
relacionados: 

• Aderência aos termos do instrumento convocatório da contratação e às legislações 
federal, estadual, municipal e normatizações relacionadas vigentes; 

• Compromisso com a redução do impacto ambiental negativo e com a proteção ao meio 
natural e antrópico, utilizando materiais sustentáveis e minimizando resíduos; 

• Comprometimento com o uso de produtos certificados e que não contenham potencial 
agressivo e prejudicial às pessoas, a animais, ao meio ambiente e ao patrimônio; 

• Aderência às normas técnicas em geral, em especial as relacionadas com saúde 
operacional e segurança do trabalho (NR-18); 

• Compromisso com o bem-estar, progresso profissional e pessoal de seus 
colaboradores; 

• Combate ao trabalho infantil ilegal e ao trabalho escravo e análogo a escravo; 
• Adoção de requisitos que não limitem a competição e não deixe a Unidade 

Requisitante dependente da Contratada; 
• Garantia da prevalência dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

isonomia, publicidade, probidade administrativa, julgamento objetivo e vinculação ao 
instrumento convocatório em todo o processo licitatório. 

 
4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
 
As quantidades foram estimadas considerando a área total de 31.003,65 m² das 24 unidades 
escolares, estudos CUB/SINAPI e natureza sob demanda, priorizando contratação contínua 
anual dentro da capacidade orçamentária da Secretaria Municipal de Educação. 
 
4.1. Definição do método para a estimativa das quantidades 
 



 

4.1.1. As quantidades a serem adquiridas foram definidas com base na demanda projetada 
por serviços sob demanda contínua, utilizando: (i) área total construída (31.003,65 m²); (ii) 
custo unitário CUBm manutenção predial R$ 968,18/m² com BDI 25% (Estudo CUB 
outubro/2025); (iii) relatório de vistoria com intervenções prioritárias. Memória de cálculo: 
CUBm com BDI x área total = R$ 30.017.113,85 (custo total teórico), valor excessivo para 
capacidade anual da SME, justificando contratação contínua por 12 meses com limite anual 
R$ 3.562.500,00, permitindo execução gradual dos serviços necessários em todas as escolas 
ao longo dos anos. Dentro desse valor anual estimado, a SME deverá poder fazer a 
manutenção e adequação de 3.600,00 m² de área construída de escolas. 
 
4.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO UNA-PE, através da Secretaria 
Municipal de Educação (SME), pretende contratar serviços contínuos sob demanda de 
manutenção predial para atender adequações prediais e deterioração diagnosticada 
(infiltrações, telhados danificados, instalações deficientes), justificando limite anual R$ 
3.562.500,00 frente a custo CUB total R$ 30.017.113,85, evitando prejuízos como paralisação 
letiva e riscos estruturais enquanto distribui investimentos ao longo dos anos. 
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 
O levantamento identificou duas principais soluções disponíveis no mercado para manutenção 
predial escolar sob demanda, analisando contratação por pregão (SINAPI) versus execução 
direta (mão própria + materiais), com base em benchmarking, estudos técnicos e normas 
TCU, demonstrando superioridade da terceirização especializada. 
 
5.1. Avaliação comparativa (Benchmarking) 
 
5.1.1. Diversas empresas podem prestar os serviços, por se tratar de serviço comum de 
engenharia (manutenção predial), disponíveis no mercado com padrões SINAPI/ABNT. 
 
5.1.2. Foram analisadas contratações similares formalizadas por outros órgãos e entidades, 
por meio de consultas ao sistema Painel de Preços do Portal de Compras do Governo Federal, 
incorporando regime SINAPI desonerado e execução sob demanda para serviços escolares. 
 
5.1.3. Na contratação em análise não foram identificadas situações específicas ou casos de 
complexidade técnica que justificassem consulta pública, considerando serviços comuns de 
manutenção predial (Acórdão TCU 1.977/2013). 
 
5.1.5. Análises de contratações anteriores do próprio ÓRGÃO PÚBLICO 
 
5.1.5.1. Para o presente objeto, certifica-se que não houve contratação anterior similar pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO UNA-PE nos últimos 24 meses. 
 
5.1.6. Projetos para demandas similares implementados por outros Órgãos Públicos 
 
5.1.6.1. Foram identificadas diversas contratações formalizadas por outros Órgãos Públicos, 
nessa mesma modelagem. 
 
5.1.7. Análises das soluções disponíveis no mercado 
 
5.1.7.1. Para avaliação da melhor forma de atendimento à demanda apresentada foram 
considerados dois modelos principais para a contratação da solução: 
Demanda: Manutenção predial sob demanda 
Soluções possíveis: 



 

a) Modelo A - Execução Direta (mão de obra própria SME + aquisição separada de materiais) 
b) Modelo B - Pregão Empresa Especializada (contratação de empresa, com material mais 
mão de obra, sob demanda) 
 

Modelo Alternativa Forma de Ação Problemas Identificados 

A 
Execução 
Direta 

Equipe SME + compras 
materiais 

Falta estrutura técnica, equipamentos, 
atrasos, riscos trabalhistas, descontinuidade  

B 
Pregão 
Manutenção 

Empresa especializada 
sob demanda Nenhum - solução otimizada 

 
5.1.7.2.1. Tomando por base a premissa acima exposta 
 
Tabela Comparativa (PP = Ponto Positivo | PN = Ponto Negativo) 

Característica da 
Contratação 

Modelo A (Execução Direta) Modelo B (Pregão 
Manutenção) 

Capacidade Técnica 
Especializada 

PN (equipe geral sem expertise 
predial) 

PP (empresa com 
ART/CREA)  

Rapidez de Atendimento 

PN (mobilização lenta, 
dependente licitações 
materiais) 

PP (OS em 2-5 dias 
úteis)  

Flexibilidade Sob Demanda PN (rigidez equipe fixa) 

PP (execução 
conforme 
necessidade)  

Conformidade Legal/Técnica PN (risco NR-18, ABNT, TCU) 
PP (SINAPI, normas 
vigentes)  

Continuidade Operacional 
PN (férias, afastamentos, 
sobrecarga) 

PP (empresa 24h 
urgência)  

Gestão Simplificada 
PN (múltiplas licitações 
materiais) 

PP (preços unitários 
integrados)  

Sustentabilidade/Garantias PN (sem controle qualidade) 
PP (materiais 
certificados, garantia)  

Risco Orçamentário 
PN (custos ocultos 
Pessoal+Material) 

PP (limite anual 
controlado)  

Escalabilidade Multianual 
PN (limitação recursos 
humanos) 

PP (execução gradual 
46.967 m²)  

Economicidade/Eficiência PN (sobreposição gestão) 
PP (4,22% economia 
desonerado)  



 

Característica da 
Contratação 

Modelo A (Execução Direta) Modelo B (Pregão 
Manutenção) 

TOTAL DE PP 0 10 

 
5.1.8. Escolha do objeto da contratação 
 
5.1.8.1. De acordo com informações apresentadas neste estudo podemos afirmar que dentre 
os parâmetros analisados, o Modelo B - Contratação por Pregão com Empresa Especializada 
SINAPI converge com as diretrizes de gerenciamento adotadas pela Administração da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO UNA-PE, obtendo 10 Pontos Positivos 
contra 0 do Modelo A. 
 
5.1.8.2. Ressalta-se por fim os seguintes fatores importantes 
 
5.1.8.2.1. Superioridade técnica, com expertise predial especializada; 
5.1.8.2.2. Rapidez/flexibilidade sob demanda versus mobilização lenta equipe própria; 
5.1.8.2.3. Conformidade total SINAPI/ABNT/TCU, eliminando riscos trabalhistas/gestão 
múltipla. 
 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
De acordo com o CUBm estudado, teríamos um custo bastante elevado para atender toda a 
futura demanda: 
Memória de Cálculo: (31.003,65 m² x CUBm R$ 968,18/m² com BDI = R$ 30.017.113,85 custo 
total teórico). 
A estimativa adotada de R$ 3.562.500,00 anual foi calculada com base na tabela SINAPI-PE 
desonerada (referência PMSBU modelo), estudo CUBm manutenção predial R$ 968,18/m² 
com BDI 25%, para uma área de aproximadamente 3.679,58 m² de parte das 24 escolas e 
principalmente dentro limite capacidade orçamentária e financeira da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, para execução gradual sob demanda a cada ano. 
PREÇO TOTAL PROJETADO: R$ 3.562.500,00 (doze meses) 
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
A solução adotada consiste na contratação integrada de empresa especializada para 
prestação sob demanda de serviços de manutenção corretiva/preventiva, adequações e 
adaptações prediais nas 24 unidades escolares da SME São Bento do Una-PE, executada 
por preços unitários SINAPI desonerados com BDI 25%, incluindo fornecimento completo de 
materiais, ferramentas e mão de obra qualificada. 
 
7.1. Os serviços pretendidos para manutenção, adequação e adaptação predial dos prédios 
da Secretaria de Educação, incluem atividades típicas, tais como: reparos e adequações da 
estrutura física e instalações hidrossanitárias/pluviais, desentupimentos, vazamentos, calhas, 
elétricas (iluminação, quadros, tomadas), civis (telhados, pinturas, revestimentos cerâmicos, 
acessibilidade NBR 9050), com ordens de serviço aprovadas em até 5 dias úteis e garantia 
de execução. 
 
7.1.1. Quadro resumo de detalhamento do objeto 
 



 

Item Descrição Resumida Quantidade Unidade 

1 

SERVIÇOS, SOB DEMANDA, DE MANUTENÇÃO, 
ADEQUAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE PREDIAL DOS 
PRÉDIOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 31.003,65 m²  

 
7.1.2. Apresentar em linhas gerais as principais características 
 
Apresentar em linhas gerais as principais características que deverão estar contempladas na 
descrição do objeto a ser contratado, justificando a necessidade de exigência de qualificação 
técnica e econômico-financeira (art. 18, IX, Lei 14.133/2021): execução por profissional 
habilitado CREA/ART, capacidade para OS urgentes (2 dias sede/5 dias interior), 
fornecimento integral insumos de 1ª linha, conformidade ABNT/NR-18, BDI máximo 25%, 
regime desonerado (91,23% horistas), vistoria prévia obrigatória e garantia solidez/segurança, 
evitando riscos em patrimônio público escolar crítico. 
 
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
 
A solução de manutenção predial sob demanda não será parcelada, adotando-se contratação 
integral por preço global (pregão menor preço), garantindo economia de escala, gestão 
unificada e competitividade otimizada para serviços continuados essenciais à rede escolar 
municipal. 
 
8.1. Por se tratar de contratação de serviços continuados de engenharia comuns, o 
parcelamento da solução não é a regra devendo a licitação/contratação ser realizada no seu 
escopo integral como forma de impedir que a solução parcelada ofereça perda de economia 
de escala visando propiciar a ampla participação de concorrentes especializadas em 
manutenção e adequação predial. 
 
8.3. A contratação integral será a melhor solução, sendo economicamente viável, não 
apresentando perdas pelo fator escala e que terá garantia de melhor competitividade entre as 
licitantes: 
 
8.3.1. Não haverá a necessidade de gerir mais de um contrato, havendo economia nos 
procedimentos da fiscalização de contratos, pois os controles serão exercidos somente sobre 
uma empresa responsável por hidrossanitária, elétrica e civil integrada. 
 
8.3.2. Haverá economia de recursos financeiros, pois não serão duplicadas as publicações 
dos eventuais resultados de julgamento da licitação/contratação, dos extratos de contrato e 
termos de aditamentos; e economia de recursos humanos, visto que tanto a equipe que 
processará a licitação/contratação, como a assessoria jurídica e a equipe de fiscalização, 
concentrarão suas ações em um único procedimento de contratação. 
 
8.3.3. Não haverá qualquer prejuízo para os licitantes, pois o volume de negócios anual será 
atraente para que muitas empresas do mercado possam participar da licitação/contratação, 
especialmente com regime SINAPI desonerado e execução sob demanda de escolas. 
 
8.4. Nesse sentido, o objeto que se pretende licitar não deve ser parcelado, pois: 
 
8.4.1. A despeito de ser viável tecnicamente, o parcelamento não é viável economicamente e 
traz prejuízo para o conjunto da solução, pois cria a possibilidade de que a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO UNA-PE fique sem os serviços integrados essenciais (ex: 
empresa hidrossanitária sem elétrica compromete segurança). 



 

 
8.4.2. Não foi possível formar convicção de que haverá ganho de escala com a contratação 
em item único, mas existe convicção de que haverá perda com o parcelamento, pois o valor 
da parcela referente à cada sistema (hidráulico/elétrico/civil) seria muito pequeno e pouco 
atraente para o mercado especializado em manutenção predial. 
 
8.4.3. Não haverá melhor aproveitamento do mercado ou ampliação da competitividade com 
o parcelamento, pelo contrário, o mercado tende a se afastar de contratações de valores muito 
baixos, como seria o caso de uma eventual licitação/contratação dividida em lotes com 
quantidades subdimensionadas. 
 
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
A contratação integrada de manutenção predial sob demanda pretende alcançar resultados 
mensuráveis em economicidade (4,22% economia SINAPI desonerado), eficiência 
operacional (OS em 2-5 dias), efetividade educacional (continuidade letiva 100%) e 
sustentabilidade (materiais certificados, NR-18), otimizando recursos da SME São Bento do 
Una - PE. 
 
9.1. A presente contratação almeja a aquisição do objeto que atenda, além dos requisitos 
específicos estabelecidos neste documento, a formalização de contrato que garanta a 
economicidade, eficácia, eficiência e melhor aproveitamento dos recursos materiais e/ou 
financeiros da administração pública, para execução gradual de manutenção e adequação de 
escolas. 
 
9.2. Além disso, pretende-se que a contratação seja capaz de: 

• Economicidade: Economia comprovada com SINAPI desonerado vs onerado, limite 
anual compatível SME, evitando custos emergenciais; 

• Eficiência Operacional: OS aprovadas em 2 dias (sede)/5 dias (interior), execução 
flexível sob demanda, gestão unificada (1 contrato/1 fiscal); 

• Efetividade Educacional: Continuidade letiva 100% nas 24 escolas, segurança 
alunos/servidores, acessibilidade NBR 9050, zero paralisação por falhas prediais; 

• Desenvolvimento Sustentável: Materiais certificados ecológicos, redução resíduos, 
NR-18 segurança trabalho, fortalecimento empresas; 

• Aproveitamento Recursos: Redirecionamento equipe SME para atividades 
pedagógicas, eliminação licitações paralelas materiais, garantia de solidez. 

 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
 
Não serão necessárias adequações estruturais ou intervenções físicas prévias, pois os 
serviços serão executados sob demanda nas unidades escolares existentes, porém 
providenciar capacitação fiscalizatória e comunicação interna para serviços eficientes. 
 
10.1. Não será utilizado nenhum recurso que demande alteração da estrutura atual das 
unidades escolares, mantendo-se as instalações prediais existentes para execução dos 
serviços de manutenção sob demanda. 
 
10.2. Será necessária a capacitação de servidores para a fiscalização e gestão contratual, 
abrangendo: 
 
10.2.1. Designação formal de servidor da SME como Fiscal Principal e suplente, com 
treinamento em análise planilhas SINAPI desonerada, emissão/aprovação OS, vistoria prévia 
obrigatória e medições mensais. 
 



 

10.2.2. Capacitação de 2-3 servidores SME em: (i) composições SINAPI-PE desonerada; (ii) 
normas ABNT NBR 9050 acessibilidade, NBR 5410 elétrica; (iii) NR-18 segurança obra; (iv) 
análise BDI máximo 25%. 
 
10.2.3. Elaboração de fluxo interno SME para recebimento demandas manutenção (formulário 
digital), priorização OS (urgente/rotina) e comunicação via e-mail/protocolo, concluído antes 
assinatura contrato (responsabilidade SME). 
 
10.2.4. Cronograma de Providências 
 

Ação Responsável Prazo Recurso 

Designar Fiscais SME Até homologação Portaria interna 

Treinamento 
SINAPI SME/Engenharia 

15 dias pré-
contrato 

Curso online gratuito 
Caixa/SINAPI 

Fluxo OS digitais SME/TI 
10 dias pré-
contrato Formulário Google/Excel 

Comunicar 
escolas SME 

Assinatura 
contrato Circular interna  

 
10.3. Todas as providências estarão concluídas antes da data de início da execução do 
contrato (responsabilidade exclusiva da Secretaria Municipal de Educação - SME), garantindo 
fiscalização eficaz desde 1º OS emitida. 
 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 
Não existem contratações correlatas ou interdependentes em andamento que interfiram na 
execução dos serviços de manutenção predial sob demanda, garantindo autonomia total e 
cronograma flexível conforme demandas SME São Bento do Una - PE. 
 
11.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes 
para a viabilidade e contratação desta demanda, pois a solução adotada é autônoma e 
integrada (empresa especializada fornece mão de obra qualificada, materiais de 1ª linha, 
ferramentas e equipamentos), eliminando dependências externas e atendendo art. 115, §1º, 
Lei 14.133/2021. 
Justificativa Técnica: 

• Fornecimento Integral: Contratada obrigada fornecer todos os insumos (materiais, 
EPIs, máquinas desentupimento, andaimes), sem compras paralelas SME; 

• Execução Sob Demanda: OS emitidas conforme necessidade real (urgente 2 dias 
sede/5 dias interior), sem cronograma fixo dependente outras contratações; 

• Autonomia Fiscalização: Equipe SME capacitada gerencia integralmente (planilhas 
SINAPI, medições, ART/CREA), sem interfaces externas; 

• Verificação Andamento: Ausência de contratos vigentes de manutenções 
elétrica/hidráulica/civil nas escolas (certificação SME), evitando duplicidades. 

 
12. IMPACTOS AMBIENTAIS 
 
Os serviços de manutenção predial sob demanda incorporam práticas sustentáveis conforme 
IN SLTI/MP nº 01/2010, com descarte correto de resíduos (telhas, tintas, metais), uso 



 

materiais ecológicos certificados e logística reversa pela contratada, minimizando impactos 
ambientais nas escolas. 
 
12.1. A contratada deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa/SLTI-MP nº 
01/2010, referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, em seus artigos 5º e 6º, no 
que couber, aplicando-se às práticas de manutenção predial escolar. 
 
12.2. Serão incluídas como obrigação da contratada critérios e práticas de sustentabilidade a 
serem veiculados como especificação técnica do objeto: 
 
12.2.1. Utilização exclusiva de tintas à base água (baixo VOC), materiais certificados 
ecológicos (telhas recicladas, metais sem chumbo) e produtos biodegradáveis para 
desentupimentos; 
 
12.2.2. Segregação e destinação correta de resíduos C/D (construção/demolição) classe A/B, 
priorizando reciclagem 70% (telhas, cimento, metais ferrosos) conforme NBR 10004/2004. 
 
12.3. No caso de descarte e destinação ambientalmente adequada dos inservíveis 
eventualmente utilizados e/ou substituídos na execução dos serviços (forros PVC danificados, 
tubulações corroídas, tintas vencidas), a contratada deverá proceder ao descarte e destinação 
ecologicamente correta. 
 
12.4. A destinação final será responsabilidade da contratada e deverá ser realizada de acordo 
com a Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e o Decreto nº 7.404/2010, 
comprovada por notas fiscais e certificados aterros/reciclagem. 
 
12.5. A contratada deverá receber da Secretaria Municipal de Educação (SME) os objetos 
inservíveis identificados pré-serviço (ex: portas/janelas quebradas, louças sanitárias 
rachadas), para repasse aos respectivos fabricantes ou importadores, garantindo reutilização 
ou descarte sustentável nos termos da Lei nº 12.305/2010. 
 
12.6. Todos os custos referentes ao recebimento de inservíveis, tais como coleta seletiva, 
transporte, triagem e manuseio, correrão por conta da contratada, sem ônus adicional à 
Administração. 
 
12.7. Caberá à contratada apresentar todos os certificados de licença de funcionamento ou 
autorização especial emitidos pelos órgãos competentes (IBAMA, SEMA-PE, Prefeitura), 
necessários para execução sustentável, bem como atender NR-18 (segurança obra) e demais 
legislações ambientais pertinentes. 
 
13. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
O Estudo Técnico Preliminar conclui pela viabilidade técnica, operacional, econômica e 
ambiental da contratação integrada de serviços de manutenção predial sob demanda para as 
unidades escolares de São Bento do Una - PE, com limite anual dentro da realidade financeira 
da secretaria, alinhada ao PAC 2026 e normas Lei 14.133/2021. 
 
13.1. O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) considerou a necessidade de 
contratação do objeto, os requisitos técnicos (SINAPI/ABNT/CUBm), legais (Lei 14.133, TCU 
1.977/2013), ambientais (IN SLTI 01/2010, PNRS) e os do próprio negócio (continuidade 
letiva, segurança patrimonial), o mercado em que o objeto se encontra inserido (serviço 
comum engenharia, ampla concorrência), bem como todos os demais requisitos necessários 
para a caracterização e quantificação da demanda identificada, bem como o processo de 
escolha da solução que melhor se adequa à Instituição nesta oportunidade. 
 



 

13.2. Desta forma, entende-se ser VIÁVEL a contratação em comento, consoante o inciso 
XIII do art. 9º da IN nº 58 de 8 de agosto de 2022, da SEGES/ME, e, visando dar início à 
implementação do objeto aqui delineado, recomenda-se a elaboração de Termo de 
Referência com base no presente estudo e o encaminhamento para o setor competente para 
o prosseguimento do feito (pregão eletrônico menor preço global, execução sob demanda por 
12 meses renováveis). 
 
 
 

São Bento do Una, 28 de novembro de 2025. 
 
 
 

Elaborado por: 
 
 
 
 

---------------------------------------------------------- 
  

Responsável Técnico 
  

Aprovado por: 
 
 
 
 

---------------------------------------------------------- 
Gisângella Cavalcante de Morais  
Secretária Municipal de Educação 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXOS I (ORÇAMENTO BASE) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PROPOSTA 
DESCRIÇÃO VALOR DOS SERVIÇOS 

Valor estimado da contratação sem BDI (R$ 
2.850.000,00)1 

2.850.000,00 

Desconto único com até duas casas decimais sobre as 
tabelas de referência oficiais (%) 

  

Subtotal2                            2.850.000,00  

BDI, observados os limites estabelecidos no item 11.1.2 
25,00 

Preço Global Estimado3                            3.562.500,00  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXOS II (RELAÇÃO DE ESCOLAS) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO BENTO DO UMA   
   

RELAÇÃO ÁREA CONSTRUÍDA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS   
     

ITEM ESCOLAS ENDEREÇO ÁREA ÁREA 
CONSTRUÍDA (m²) TOTAL (m²) 

1 COLÉGIO  CÔNEGO JOÃO RODRIGUES  R. CIRA MOTA  
                        
3.477,66  

        
5.340,78  

2 CEI ANTÔNIO ERNANDES DA SILVA   BAIRRO DELMARIO BRAGA   
                            
991,05  

        
1.211,96  

3 CEI IRENE MORA  BAIRRO SANTO AFONSO  
                            
522,28  

        
1.211,96  

4 CEI PADRE JOSÉ ORLANDO  POV. JURUBEBA  
                            
214,19  

        
1.131,00  

5 CEI TEREZA CORDEIRO DA SILVA  POV. QUEIMADA GRANDE  
                            
991,05  

        
1.324,21  

6 ESCOLA ANA CAVALCANTE  BAIRRO JOÃO PAULO II  
                        
1.848,28  

        
1.848,28  

7 ESCOLA ANTÔNIO CADETE  POV. IMPUEIRA  
                        
1.107,00  

        
1.107,00  

8 ESCOLA ANTÔNIO JOSÉ SANTANA  POV TAMANDUÁ  
                        
2.118,38  

        
2.118,38  

9 ESCOLA CARLOS RIOS  VILA ESPIRITO SANTO  
                        
1.660,60  

        
1.660,60  

10 ESCOLA DR. LAURINDO LINS  POV. JURUBEBA  
                            
932,00  

        
2.083,00  

11 ESCOLA ESTER SIQUEIRA DE SOUZA  BAIRRO DELMARIO BRAGA  
                        
2.199,83  

        
2.807,25  

12 
ESCOLA INTEGRAL MONICA CRISTINA 
BRAGA  BAIRRO ALTO SANTIAGO  

                            
827,28  

        
1.160,00  

13 
ESCOLA INTEGRAL WALDERES LIMA 
BRITO  BAIRRO DELMARIO BRAGA  

                        
2.479,87  

        
5.127,18  

14 ESCOLA IVETE CORDEIRO  BAIRRO ALTO SANTIAGO  
                        
1.588,16  

        
1.588,16  

15 ESCOLA JOÃO FERREIRA DE OMENA  VILA ESPIRITO SANTO  
                            
177,00  

        
1.155,00  

16 ESCOLA LENITA FONTES CINTRA  AV. MANOEL CANDIDO  
                        
1.869,76  

        
3.476,80  

17 ESCOLA LUIZ SALUSTIANO  POV. PIMENTA  
                            
734,49  

        
1.282,50  

18 ESCOLA MANOEL JOSÉ DO NASCIMENTO  POV. QUEIMADA GRANDE  
                            
775,85  

        
1.460,00  

19 
ESCOLA MANUEL RODRIGUES 
ARCOVERDE  SÍTIO PASSAGEM  

                        
1.046,00  

        
1.877,09  

20 
ESCOLA MARECHAL CORDEIRO DE 
FARIAS  VILA ESPIRITO SANTO  

                        
1.043,55  

        
2.169,93  

21 ESCOLA OSVALDO MACIEL  SÍTIO UNA  
                        
1.375,00  

        
3.004,60  

22 ESCOLA PAROQUIAL DOM BOSCO  R. JOSÉ CADETE  
                            
876,37  

            
876,37  



 

23 
ESCOLA PAULO CORDEIRO DE FARIAS 
JUNIOR  BALANÇA  

                        
1.158,00  

        
1.158,00  

24 ESCOLA ROBERTO MAGALHÃES  POV. GAMA  
                            
990,00  

        
1.608,00  

  TOTAL   
                     
31.003,65  

     
47.788,05  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXOS III (ESTUDO DE CUB PARA MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÕES 
PREDIAIS) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXOS IV (ESTUDO COMPARATIVO, DESONERADO E NÃO DESONERADO 
PARA MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÕES PREDIAIS) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 


	6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	De acordo com o CUBm estudado, teríamos um custo bastante elevado para atender toda a futura demanda:
	Memória de Cálculo: (31.003,65 m² x CUBm R$ 968,18/m² com BDI = R$ 30.017.113,85 custo total teórico).
	A estimativa adotada de R$ 3.562.500,00 anual foi calculada com base na tabela SINAPI-PE desonerada (referência PMSBU modelo), estudo CUBm manutenção predial R$ 968,18/m² com BDI 25%, para uma área de aproximadamente 3.679,58 m² de parte das 24 escola...
	PREÇO TOTAL PROJETADO: R$ 3.562.500,00 (doze meses)
	7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
	A solução adotada consiste na contratação integrada de empresa especializada para prestação sob demanda de serviços de manutenção corretiva/preventiva, adequações e adaptações prediais nas 24 unidades escolares da SME São Bento do Una-PE, executada po...
	7.1. Os serviços pretendidos para manutenção, adequação e adaptação predial dos prédios da Secretaria de Educação, incluem atividades típicas, tais como: reparos e adequações da estrutura física e instalações hidrossanitárias/pluviais, desentupimentos...
	7.1.1. Quadro resumo de detalhamento do objeto
	7.1.2. Apresentar em linhas gerais as principais características
	Apresentar em linhas gerais as principais características que deverão estar contempladas na descrição do objeto a ser contratado, justificando a necessidade de exigência de qualificação técnica e econômico-financeira (art. 18, IX, Lei 14.133/2021): ex...
	8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
	A solução de manutenção predial sob demanda não será parcelada, adotando-se contratação integral por preço global (pregão menor preço), garantindo economia de escala, gestão unificada e competitividade otimizada para serviços continuados essenciais à ...
	8.1. Por se tratar de contratação de serviços continuados de engenharia comuns, o parcelamento da solução não é a regra devendo a licitação/contratação ser realizada no seu escopo integral como forma de impedir que a solução parcelada ofereça perda de...
	8.3. A contratação integral será a melhor solução, sendo economicamente viável, não apresentando perdas pelo fator escala e que terá garantia de melhor competitividade entre as licitantes:
	8.3.1. Não haverá a necessidade de gerir mais de um contrato, havendo economia nos procedimentos da fiscalização de contratos, pois os controles serão exercidos somente sobre uma empresa responsável por hidrossanitária, elétrica e civil integrada.​
	8.3.2. Haverá economia de recursos financeiros, pois não serão duplicadas as publicações dos eventuais resultados de julgamento da licitação/contratação, dos extratos de contrato e termos de aditamentos; e economia de recursos humanos, visto que tanto...
	8.3.3. Não haverá qualquer prejuízo para os licitantes, pois o volume de negócios anual será atraente para que muitas empresas do mercado possam participar da licitação/contratação, especialmente com regime SINAPI desonerado e execução sob demanda de ...
	8.4. Nesse sentido, o objeto que se pretende licitar não deve ser parcelado, pois:
	8.4.1. A despeito de ser viável tecnicamente, o parcelamento não é viável economicamente e traz prejuízo para o conjunto da solução, pois cria a possibilidade de que a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO UNA-PE fique sem os serviços integrados essenc...
	8.4.2. Não foi possível formar convicção de que haverá ganho de escala com a contratação em item único, mas existe convicção de que haverá perda com o parcelamento, pois o valor da parcela referente à cada sistema (hidráulico/elétrico/civil) seria mui...
	8.4.3. Não haverá melhor aproveitamento do mercado ou ampliação da competitividade com o parcelamento, pelo contrário, o mercado tende a se afastar de contratações de valores muito baixos, como seria o caso de uma eventual licitação/contratação dividi...
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